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DIREITO MARÍTIMO E COMERCIAL.  
CONSIDERAÇÕES. PROPOSTAS

    

Des. Antonio Carlos Esteves Torres

ATUALIZAÇÃO INTERPRETATIVA DA MATÉRIA

O Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, nos primeiros 
momentos da primeira década do ano 2000, na madrugada do terceiro 

das Varas Cíveis, cujo acervo, na ocasião, gigantesco, como o é, ainda 

a atenção que o universo empresarial exigia.

Com essa medida, infundia-se na Magistratura Fluminense a 
possibilidade de aprofundamento no domínio técnico dos assuntos 

a criação, na ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO RIO DE 
JAJNEIRO – EMERJ, o FÓRUM PERMANENTE DE DIREITO EMPRESARIAL, 

da empresa e de seus condutores, com a colaboração dos integrantes 
do cenário, entre magistrados, professores, membros do Ministério 
Público, defensores públicos e advogados em geral. Os alunos da 
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do curso processual de suas futuras causas.

através do Fórum Permanente de Direito Empresarial, abre suas portas 

ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

É nesse clima que se observa, com a devida atenção, o desenrolar 

mantenedor de aspectos especiais, conservada a parcela do direito 

1824 a 1988, sucessão de regimes e emendas, estas, para a Carta 
vigente, a caminho da centena (hoje, são 83). Códigos resistem um 
pouco mais. No entanto, emendados aqui e ali.
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da reunião obrigacional do Código Civil de 2002, e não deixam de ser 

dos projetos em andamento para o Código Comercial.

Segue seu caminho estruturador do arcabouço jurídico. O direito 

linhas.

REVISITAÇÃO DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

pretéritas não completamente resolvidas. Reexaminam-se conceitos. 

Comercial e a relação com os demais consectários, especialmente, o 

parte da história da civilização. O mar e o navio são os protagonistas 
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voo MH370, de companhia aérea malásia, desaparecido entre Kuala 
Lumpur e Pequim, cumprindo viagem resultante de, como dizem as 

Comercio. Este fator, é conveniente lembrar, serve de palco para a 

”.

não era mister para as classes mais altas, na Grécia, para os cidadãos 

a mão na massa era coisa de escravo ou de subalterno. Governar, 

Se ainda se pudesse opor hesitação para reconhecimento do 
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de resgates milionários. O cinema demonstrou a mecânica na obra 

DIREITO COMERCIAL E MARÍTIMO

vocação.  A visibilidade do diferencial que torna única a matéria passa 
por diversas lâminas da sua ontologia. A troca da mercadoria, como 

se dão e se resolvem no universo da especialidade do assunto.

comercial”. 

“Além de que naquelle corpo de princípios se compendiam 

meios de aquisição, e alienação, , seguros, abalroação, 

direito”. 
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 de 

NAVIO, de 1931. Inglez de Souza sugeria a nomenclatura 
navegação

...”aproximadamente o 

 entre os poderes públicos 

leis e regulamentos da marinha mercante”.

em tempos, sem que ainda hoje se possa considera-lo completamente 

estariam no ar, como no presente momento, envolvendo nomenclatura, 

passagem reproduzida.

DIFICULDADES INTERPRETATIVAS

um magistrado. Cabe a nós, neste momento, exercer o cargo. Antes, 
além de outros desembargadores com ligação de qualquer ordem com 
a matéria, esteve a ocupar a cadeira Marcos Faver, em cujo período 

obrigatoriamente aprofundada na busca da melhor solução decisória. 
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advogados, integrantes do Ministério Público, transitam por zona de 
chão movediço, visto que o ordenamento legal que rege o direito 

localizam as origens regulatórias internacionais na legislação babilônica 

outro universo. 

comandante do desafortunado Costa Condordia, sobre defeito elétrico 
no navio, que o teria levado a optar por varação (encalhe voluntário), 

lançada a mar alto, pondo em risco milhares de outras vidas, além das 
cerca de 30 que se perderam. 

operacional que não se amoldam a qualquer outra forma de condução 

dos determinados na viagem; passando por abalroação, choque 
de navios, até abandono da nave ou de mercadorias, tudo com as 

espécie negocial com espectro idiossincrásico acentuado, o Direito 

trato em legislação internacional inarredável, até porque o cenário da  
singularidade contratual costumeira, no mais das vezes, se espraia por 

Watchkeeping for Seafares),  sobre falhas humanas no transporte 
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com o navio obrigatoriamente atracado ou imediatamente após a 

ao alcance do passageiro, eximido de voltar ao camarote.

nos contratos de seguro e a atuação de organismos internacionais são 
circunstâncias trazidas a lume para relembrar por que a especialização 

para que estejam atentos a este imenso universo.

CAMINHAR DA MATÉRIA NO MUNDO

Ainda em julho deste ano que está por terminar, Sua Majestade, o 

internacional, buscando superar diferenças com o direito, público ou 
privado, interno.

acima do qual passa a ser navio) nacionais e estrangeiras; atribui-se 

acima, bem como o SOLAS, sobre a segurança da vida humana, e o 
CTM, regulador do trabalho no mar. Conservam-se os regimes das 
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desde 1910. As normas de Roterdã são objeto de expressa manutenção. 

respeitado.

Esses dados andam em plena concordância com o comando 
regulatório de nosso interesse, sendo que, atendendo a reclamos que 

redacional costumeira e abrangendo a fórmula negocial mais aceita. 
Examinem uma apólice deste ramo de acordo de vontades e vejam 

pelo nacional, exatamente como temos em mente prosseguir 

caminhar irreversível das necessidades brasileiras, embora, aqui e ali, 

de Arresto, já objeto de reprovação por parte do Jurídico do Ministério 

brasileiro.

abordagem mais clara sobre a extensão da Convenção de Viena de 
1980 sobre contratos de compra e venda internacionais, internalizada 

conjugação com as demais normas e regras estrangeiras e das quais 
não se pode afastar, pena de distanciar o país do comércio no mundo. 
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Este ato convenial ostenta desenho abrangente e generalizado, 

uniformizadores e mantenedores dos princípios gerais do direito, da 

CONCLUSÕES

Rio de Janeiro (também São Paulo especializou Câmaras para o Direito 

de Magistratura e de Advocacia devem merecer atenção redobrada) 
estejam em voga no país; projetos em andamento ainda necessitam 

implementadas, com vistas ao propósito de ajuste e propiciação dos 
meios de desenvolvimento do país.


